
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
LUCIO COSTA 
 
 
Ementa:
 
O vereador LÚCIO COSTA no uso das atribuições que lhe confere o artigo 133 do regimento
interno INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal que, através da Secretaria de
Educação, seja implantado em Embu das Artes, o Programa “Direito na Escola”, com
disponibilização de conteúdos jurídicos nas escolas públicas municipais.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

1271/2025 1286/2025 05/06/2025 15:45:13 05/06/2025 14:03:42

Tipo Número

INDICAÇÃO 573/2025

Principal/Acessório

Principal
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